
 

RESOLUÇÃO CONSU Nº 02-0802024  

  

Aprova, ad referendum, a alteração de 

endereço de Polo de Apoio Presencial do 

Centro Universitário do Rio São Francisco 

- UniRios. 

 

O PRESIDENTE do Conselho Superior Universitário do Centro Universitário do Rio São 

Francisco – UNIRIOS, considerando suas atribuições legais e regimentais RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração de endereço de Polo de Apoio Presencial, dos cursos 

de graduação ofertados na modalidade a distância, do Centro Universitário do Rio São Francisco 

- UniRios, conforme quadro abaixo: 

 

DENOMINAÇÃO 

DO POLO 

CÓDIGO 

e-MEC 

ENDEREÇO 

ANTERIOR 
NOVO ENDEREÇO MUNICÍPIO/UF 

1. Polo Campo 

Grande 
1146674 

Rua Luiz Freire 

Benchetrit, 612, 

Chácara Cachoeira, 

CEP 79040140 

Rua Amazonas, Nº 

203 – Bairro Santa Fé 

– CEP 790002-280 

Campo Grande - 

MS 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Paulo Afonso-BA, 16 de agosto de 2024. 

 

 

Jacson Gomes de Oliveira 

Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSU 

 


